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Ofício nº 051- COL/2017 
Referência: Processo TCE/009291/2016 
 
 
      

Salvador, 2 de março de 2017 
 
A Sua Excelência o Senhor 
JOÃO EVILÁSIO VASCONCELOS BONFIM 
Conselheiro Relator 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

 
 
   Senhor Conselheiro-Relator, 

 
Em decorrência da auditagem efetuada pelo Colendo Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia nas Contas Conjuntas da Polícia Militar - Exercício 2016,  atinente ao 
Departamento de Apoio Logístico, Processo TCE/009291/2016, Notificação nº 
000189/2017, tendo como notificado o gestor  CEL PM RAIMUNDO NONATO 
CARVALHO LEITE, 090.511.985.15, residente e domiciliado à rua Pedro Lessa, 14, ap. 
1301, Canela, nesta Capital, passo a esclarecer o seguinte: 

 
6.1 EXAME DOS CONTRATOS 
 
6.1.1 Pagamentos em atraso, gerando com atualização monetária. 
 
Inicialmente esclareço que durante o exercício financeiro de 2016, este gestor esteve à 
frente do Departamento de Apoio Logístico até o dia 26/02/2016, quando foi exonerado do 
cargo, conforme Diário Oficial do Estado desta mesma data e que durante o período de 
sua gestão naquele ano, a execução financeira do Estado, iniciou-se nos primeiros dias do 
mês de fevereiro não sendo responsável pelos pagamentos da gestora que só aconteceram 
a partir do mês de março. 
No tocante à solicitação nº 15 de 06/12/2016 da Quarta Controladoria de Controle 
Externo, esta não foi realizada no período de minha gestão. 

Esclareço que a Unidade Orçamentária é o órgão a que é consignada 
dotação específica, pela lei orçamentária ou mediante crédito adicional, para a 
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realização do seu programa de trabalho e sobre as quais exerce o poder de gestão. 
Podendo ser consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas ao 
mesmo órgão. 

E que a Unidade Gestora é o órgão investido do poder de aplicar recursos 
orçamentários e financeiros, próprios ou descentralizados, com a correspondente 
competência de empenhar, autorizar despesa, promover liquidação, requisitar 
adiantamentos, ordenar pagamentos e praticar todos os outros atos necessários à 
realização da despesa na observância não só com a Lei, mas também com o 
interesse público coletivo, sujeita à tomada ou prestação de contas. 

A Administração deveria dispor dos recursos para pagar as empresas 
contratadas. Se não dispõe, é porque ocorreu algo de excepcional. Resguardando a 
atuação deste Gestor no imperioso limite de atendimento do interesse público. 

Observa-se que a notificação ora em pauta, refere-se aos contratos de 
prestação de serviço de natureza contínua (locação de veículos para o 
policiamento ostensivo em todo estado da Bahia), o qual não pode sofrer solução 
de continuidade, sem que haja a suspensão parcial na atividade finalística da 
PMBA em todo o Estado baiano. Por esta razão, a despeito da queda das receitas 
do Estado, a Secretaria da Segurança Pública (SSP), responsável pelas 
contratações centralizadas de locação de veículos voltadas ao policiamento ( 
gestora dos contratos), manteve a execução do objeto contratual, para não ser 
paralisada a prestação do serviço de segurança pública, cabendo aos órgãos que a 
compõem, a realização dos pagamentos do serviço efetivamente executado. 

Depreende-se dos termos acima expostos, que a causa dos atrasos dos 
pagamentos devidos em razão da prestação do serviço de locação de veículos, 
ocorreu por questões alheias à vontade da Administração PM, tendo em vista a 
insuficiência de saldo de concessão financeira para empenho das despesas. 

Salienta-se que, no Parecer n.º PA-NSSP-MCF-208-2015, a Douta 
Procuradoria Geral do Estado (PGE) pronunciou-se, quando questionada pelo 
Departamento de Apoio Logístico (DAL/PMBA), bem como o Departamento de 
Auditoria e Finanças da PMBA, através do Parecer anexo, no sentido de que a 
inexistência do saldo financeiro não exime a Administração do pagamento do 
serviço efetivamente prestado, bem como, dos valores relativos à atualização 
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monetária, decorrente dos dias de atraso dos referidos pagamentos. Por isso, o 
preceito do inciso III, do Parágrafo único, do art. 1º, do Decreto Estadual nº 181-
A/1991, sob comento, permite ao Poder Público suprir seus eventuais lapsos 
gerenciais, permitindo que se honrem os compromissos assumidos e reconhecidos. 

Por fim, informamos que todos os pagamentos realizados referentes às 
locadoras de veículos, foram e são feitos através de recurso destinado pela 
Unidade Orçamentária da PMBA, o Departamento de Planejamento Orçamento e 
Gestão - DEPLAN, em conformidade com a Secretaria de Segurança Pública que 
informa a Unidade Gestora, Departamento de Apoio Logístico (DAL/PMBA) 
através de ofício qual nota fiscal e valor deverá ser pago, ou seja, após a liberação 
de dotação e concessão para empenho pelo DEPLAN. Somente efetuamos o 
pagamento do valor, mês e ano que foi determinado pela SSP. Como se pode 
comprovar através dos documentos anexo (telas do FIPLAN) com suas 
respectivas descentralizações orçamentárias e concessões as quais são realizadas 
em sua maioria com atraso em virtude as concessões de quotas para empenho só 
são liberadas pela Secretaria da Segurança Pública ( Gestora dos contratos de 
locação de veículos) para a Unidade Orçamentária da PMBA e  
consequentemente  para esta gestora com atraso, o que a realização dos 
pagamentos com atraso por motivo alheio à capacidade executiva desse gestor.   

6.1.2. Falha na formalização de processos de despesas de exercícios 
anteriores. 

Cumpre ressaltar que na instrução do processo de despesa de exercícios 
encerrados foram observados todos os preceitos e recomendações que tem um 
modelo padrão, anexo, contido no Parecer nº PLC-LB-MQ-3952/2008 da Douta 
Procuradoria Geral do Estado (PGE) que teve o APROVO de efeito normativo 
pelo Excelentíssimo senhor Governador em 14/05/2009, o qual trata de 
pagamentos por indenização, inclusive referente a despesa de exercícios 
encerrados, além disso apresenta o modelo de Termo de Reconhecimento de 
Débito de competência do Secretário de Estado, no caso o Excelentíssimo senhor 
Secretário de Segurança Pública - SSP. 

No tocante ao parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº 181-A, de 09 de 
julho de 1991, que menciona a possibilidade do ordenador de despesa ficar sujeito 
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a processo de apuração de responsabilidade pelos órgãos competentes, é que 
trazemos à baila a natureza sistêmica do objeto originador da demanda, o qual 
seja, a locação de veículos para atender as necessidades estaduais de 
policiamento ostensivo motorizado e desta forma possibilitar a redução dos 
índices de criminalidade ou pelo menos impedir a sua expansão, contribuindo 
com a melhoria dos indicadores da sensação de segurança pública da sociedade 
baiana por conseguinte caracterizando a supremacia do interesse público na 
realização da referida despesa. 

 
Por fim, esclareço que durante a minha gestão procuro me pautar nos 

Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, na certeza da melhor 
gestão; conquanto, se os procedimentos apontados estiverem afastados das ações e 
orientações por parte dessa Corte de Contas, acatarei as recomendações revisando os 
procedimentos ora adotados em alinhamento aos preceitos desse Colendo Tribunal. 

Em sendo assim, requeiro a V.Exª que receba a presente e ao final avalie toda 
a argumentação e documentação até então posta e produzida de forma a julgar quite 
as Contas deste Ordenador de Despesa na forma do Art. 122, I, do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

Termo que 
Pede Deferimento, 
Respeitosamente, 

 

RAIMUNDO NONATO CARVALHO LEITE - CEL PM 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Raimundo Nonato Carvalho Leite
Notificado - Assinado em 03/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando
o código de autenticação: G1NZA4MDE1


